
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.281, DE 27 DE ABRIL DE 2026

PUBLICADO(A) NO

DIÁRIO DO MUNICÍPIO

d4≥/P

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Banco

Municipal de Materiais Ortopédicos no âmbito do

Município de São José dos Campos e dá outras

providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Banco Municipal de Materiais

Ortopédicos no âmbito do Município de São José dos Campos, com a finalidade de disponibilizar
dispositivos auxiliares de locomoção e de higiene a pessoas em situação de necessidade.

Art. 2 O Banco Municipal de Materiais Ortopédicos poderá ser constituído por

dispositivos auxiliares de locomoção e de higiene, novos ou usados, tais como andadores, cadeiras

de rodas e de banho, bengalas, camas hospitalares, muletas, talas, tipoias e outros equipamentos
similares, obtidos por meio de doações de pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 32 0 Poder Executivo poderá firmar parcerias, convênios ou termos de cooperação
com entidades públicas ou privadas, organizações da sociedade civil ou instituições de saúde, para

organização, gestão e funcionamento do Banco Municipal de Materiais Ortopédicos.

Art. 42 O material cedido deverá ser utilizado de forma gratuita e, após o uso, devolvido

em condições adequadas, conforme normas e procedimentos estabelecidos em conjunto pelo Poder

Executivo e pela entidade, organização ou instituição responsável pela gestão do Banco Municipal
de Materiais Ortopédicos.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 27 de abril de 2026.

Anderson Farieira

Prefei o

Maus'LSroaymundo
Secretário de Apoio Social ao Cidadão
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